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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região  

Autónoma da Madeira n.º 3/2017/M 
 

de 12 de janeiro 
 

Recomenda ao Governo da República que tome as  
diligências necessárias à transferência, para a Região  
Autónoma da Madeira, dos documentos produzidos  

por instituições regionais que se encontram  
na Torre do Tombo 

 
Nos finais do século XIX, foram levados para Lisboa vá-

rios documentos produzidos na Região Autónoma da Madeira, 
nomeadamente, os documentos do Cabido da Sé do Funchal, 
do Convento de Santa Clara, do Convento da Encarnação, da 
Provedoria da Real Fazenda e da Alfândega do Funchal. 

Estes documentos, que integram o Património Cultural 
da Região Autónoma da Madeira, na sua vertente de Patri-
mónio Arquivístico são, desde 1932, solicitados pela Regi-
ão, tendo sido a sua reivindicação reafirmada após a inau-
guração das novas instalações do Arquivo Regional da 
Madeira, e constantemente renovada, através do Governo 
Regional, da Assembleia Legislativa e da Assembleia da 
República, perante os sucessivos governos da República. 
Recorde-se o voto de protesto aprovado pela Assembleia 
Legislativa, em 2005, no qual se reiterou que os referidos 
documentos foram transferidos para Lisboa com o com-
promisso de ali permanecerem somente até o novo arquivo 
ficar concluído. 

O Arquivo Regional da Madeira integra serviços de exce-
lência no âmbito da arquivística e da preservação, conserva-
ção e restauro do património de reconhecida importância 
histórica e cultural, reunindo, assim, todos os requisitos para 
receber a documentação que, no presente, se encontra na 
Torre do Tombo, em Lisboa, e que foi produzida na Região, 
pelo que, consubstancia a base da memória coletiva, diversa 
e múltipla da Região Autónoma da Madeira. 

Entende-se que a transferência deste acervo para a Re-
gião permitiria democratizar e simplificar o contacto da 
população «originária» com os documentos que construí-
ram a sua própria história, instituindo-se esta transferência, 
inclusivamente, como fator de cidadania. 

Assim, 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho e revisto e alte-
rado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 
21 de junho e pelo facto de esta matéria integrar as atribui-
ções cometidas pelo Decreto-Lei n.º 103/2012, de 16 de 
maio, à Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Biblio-

tecas, recomendar ao Governo da República que tome as 
diligências necessárias para proceder à transferência dos 
documentos produzidos por instituições regionais que se 
encontram na Torre do Tombo, para o Arquivo Regional da 
Madeira. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 6 de dezembro de 
2016. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 5/2017 
 

Considerando que a APRAM - Administração dos Por-
tos da Região Autónoma da Madeira, S.A., é uma empresa 
pública de capitais exclusivamente públicos, criada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 19/99/M, de 1 de julho, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2003/M, de 23 de agosto, que tem por 
objeto a administração dos portos, terminais, cais e marinas 
da Região Autónoma da Madeira, visando a sua exploração 
económica, conservação e desenvolvimento e abrangendo o 
exercício das competências e prerrogativas de autoridade 
portuária que lhe estejam ou venham a estar cometidas;  

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é 
acionista da APRAM - Administração dos Portos da Região 
Autónoma da Madeira, S.A.;  

Considerando que a APRAM - Administração dos Por-
tos da Região Autónoma da Madeira, S.A., necessita de 
reunir extraordinariamente a Assembleia Geral de sócios, 
sem observância de formalidades prévias nos termos do 
artigo 54.º do Código das Sociedades Comerciais;  

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
5 de janeiro de 2017, resolveu:  

Mandatar o Secretário Regional da Economia, Turismo 
e Cultura, Licenciado António Eduardo de Freitas Jesus, 
para, em nome e representação da Região Autónoma da 
Madeira, participar na Assembleia Geral de sócios da 
APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma 
da Madeira, S.A., que terá lugar na sua sede social, no pró-
ximo dia 9 de janeiro de 2017, ficando autorizado, nos 
termos do n.º 3 do artigo 54.º do Código das Sociedades 
Comerciais, a deliberar nos termos e condições que tiver 
por convenientes sobre qualquer assunto que seja submeti-
do a deliberação de sócios. 

 
Presidência do Governo Regional. O PRESIDENTE DO GO-

VERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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